
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.249.702 - SP 
(2018/0025446-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
EMBARGANTE : DR. OETKER BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : FERNAO DE MORAES SALLES E OUTRO(S) - SP009805 
   FERNANDO AUGUSTO JORDÃO DE SOUZA NETTO  - 

SP015115 
EMBARGADO : LIOTÉCNICA - TECNOLOGIA EM ALIMENTOS LTDA 
ADVOGADO : VÍTOR VICENTINI E OUTRO(S) - SP022964 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de desistência (fl. 2071) subscrita por advogado munido de poderes 
especiais (fl. 46). 

Tratando-se de ato dispositivo que independe de consentimento da parte 
contrária (art. 998 do CPC/15) e tendo em vista o disposto no art. 34, IX, do RISTJ, 
homologo a desistência, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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